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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

 

Órgão Especial do TJMG 
 

Lei municipal que prevê obrigatoriedade de emissão de declarações pelas 

unidades de saúde nos casos de falta de medicamento, remarcação de 

consultas, não atendimento e demora na marcação de exames: 

constitucionalidade. 

O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, considerou ser 

constitucional a Lei nº 3.559/2014 do Município de Lagoa Santa, que dispôs ser 

obrigatório o fornecimento de declarações, pelas unidades de saúde, nos casos de 

falta de medicamento, remarcação de consultas, não atendimento e demora na 

marcação de exames. No julgamento de ação direta de inconstitucionalidade 

promovida pelo Prefeito Municipal de Lagoa Santa, o relator do processo, Des. 

Wagner Wilson, afastou as alegações de que a lei teria incorrido em vício de 

iniciativa e criado despesas, sob o fundamento de que os direitos de petição e de 

informação já eram garantidos tanto pela Constituição Federal quanto pela 

Constituição Estadual. O relator refutou, ainda, o argumento de que a emissão 

desses documentos causaria morosidade ao serviço público, reportando-se ao 

mesmo fundamento de que a administração já estava obrigada a emitir as 

declarações em caso de petição, e, portanto, a lei não criou para os servidores 

atribuições que já não existissem anteriormente (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.0000.14.045890-2/000, Rel. Des. Wagner 

Wilson, DJe de 29.10.2015). 

 

Inconstitucionalidade de lei municipal de iniciativa do Poder Legislativo 

prevendo instalação de temporizador com contagem regressiva em 

semáforo. 

Em julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Procurador 

Geral de Justiça, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, 

julgou procedente a representação para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 

4.563/2012, do Município de Contagem, que tornava obrigatória a instalação de 

cronômetro regressivo digital com registro de avanço de sinal em todos os 

semáforos do referido município. O relator do processo, Des. Rogério Medeiros, 

entendeu ser a referida lei inconstitucional por ter tratado de matéria de trânsito, 

cuja competência é exclusiva da União, e também por ter incorrido em vício de 
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iniciativa. Todavia, a maioria do colegiado acompanhou o voto do revisor, Des. 

Eduardo Machado, e do 1º vogal, Des. Wander Marotta, no sentido de que a 

inconstitucionalidade da aludida lei funda-se somente no vício de iniciativa. 

Prevaleceu, assim, o entendimento de que, embora o município detenha 

competência para legislar sobre o assunto – por ser tratar de norma de interesse 

local – houve afronta ao princípio da separação dos poderes, já que a lei não 

poderia ter sido de iniciativa da Câmara Municipal, como ocorreu no caso, mas sim 

do Poder Executivo, sobretudo por implicar criação de despesas (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.0000.14.079550-1/000, Rel. Des. Rogério 

Medeiros, DJe de 06.11.2015). 

 

Órgão Especial do TJMG julga constitucional lei municipal que prevê 

gratuidade do transporte público para integrantes da associação da 

Guarda Mirim. 

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do 

Município de Além Paraíba em face da Lei Municipal nº 3.202/2014, que dispõe 

sobre a concessão de passe livre para os integrantes da associação da Guarda 

Mirim nos veículos da empresa permissionária de transporte coletivo do referido 

município. O relator, Des. Antônio Carlos Cruvinel, entendeu que, diferentemente 

do alegado pelo autor, não houve violação do princípio fundamental de separação 

dos Poderes e acrescentou que ―a questão da gratuidade de transporte público não 

diz respeito, especificamente, à organização ou forma de prestação do serviço 

público, mas se relaciona com as políticas públicas sociais‖. Com esse argumento, 

concluiu não ter ocorrido vício de iniciativa, uma vez que a matéria em questão 

não se insere no rol daquelas de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 

Ao final, o Órgão Especial, à unanimidade de votos, julgou improcedente a 

representação, e, por conseguinte, declarou constitucional a referida lei, nos 

termos do voto do relator (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

1.0000.14.087781-2/000, Rel. Des. Antônio Carlos Cruvinel, DJe de 

29.10.2015).  

 

 
 

Supremo Tribunal Federal  
 

“Cláusula de reserva de plenário pode ser afastada quando houver 

jurisprudência do STF sobre matéria. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou seu entendimento no sentido de 

reconhecer a desnecessidade de submissão de demanda judicial à regra da reserva 

de plenário na hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em 

jurisprudência do Plenário do STF ou em súmula da Corte. A questão foi analisada 

pelo Plenário Virtual ao julgar o Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 914045, 

que teve repercussão geral conhecida. O Tribunal ainda reiterou entendimento em 

relação à matéria de fundo do recurso, pela inconstitucionalidade de restrições 

impostas pelo Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional, 

quando essas forem utilizadas como meio de cobrança indireta de tributos. [...] O 

ministro Edson Fachin, relator do processo, destacou que a controvérsia discutida 

no ARE 914045 apresenta relevância nas dimensões jurídica, política, econômica e 

social da repercussão geral. ‗Aqui não ocorre limitação aos interesses jurídicos das 

partes, porquanto está em xeque um conflito concreto entre direitos fundamentais 

entre Estado e contribuinte, replicável em uma infinidade de lides jurídicas‘, 

observou. O ministro afirmou que a decisão do TJMG não diverge da jurisprudência 

do Supremo, que considera inconstitucional a imposição de restrições ao exercício 

de atividade econômica ou profissional do contribuinte, quando este se encontra 

em débito para com o fisco. Além de diversos precedentes nesse sentido, o relator 

citou os enunciados das Súmulas 70, 323 e 547 do STF, para reafirmar a 

invalidade dessas limitações impostas pelo Estado como meio de cobrança indireta 

de tributos. Quanto ao tema da cláusula de reserva de plenário, o ministro 
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destacou que a questão se refere à interpretação do art. 97 da Constituição 

Federal, que exige o voto da maioria absoluta dos membros de tribunal ou de seu 

órgão especial para declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

Poder Público. Ele explicou que o art. 481, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil excepciona tal regra quando já houver pronunciamento do próprio tribunal ou 

do Plenário do STF sobre a matéria. Segundo o ministro Edson Fachin, a 

jurisprudência consolidada do Supremo é no sentido de que não há violação ao art. 

97 do Texto Constitucional quando existir pronunciamento plenário do STF acerca 

da matéria de fundo [...]‖ ARE 914045, Rel. Min. Edson Fachin (Fonte – 

Notícias do STF -06.10.2015). 

 

 

Repercussão Geral 

 

“Alienação fiduciária de veículos e registro em cartório - 1. 

É desnecessário o registro do contrato de alienação fiduciária de veículos em 

cartório. Com base nesse entendimento, o Plenário, em julgamento conjunto, 

proveu recurso extraordinário e julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na ADI 4.333/DF, para assentar que os §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei 

11.882/2008 (‗Art. 6º. Em operação de arrendamento mercantil ou qualquer outra 

modalidade de crédito ou financiamento, a anotação da alienação fiduciária de 

veículo automotor no certificado de registro a que se refere a Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, produz plenos efeitos probatórios contra terceiros, 

dispensado qualquer outro registro público. § 1º Consideram-se nulos quaisquer 

convênios celebrados entre entidades de títulos e registros públicos e as 

repartições de trânsito competentes para o licenciamento de veículos, bem como 

portarias e outros atos normativos por elas editados, que disponham de modo 

contrário ao disposto no caput deste artigo. § 2º O descumprimento do disposto 

neste artigo sujeita as entidades e as pessoas de que tratam, respectivamente, as 

Leis nos 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 8.935, de 18 de novembro de 1994, 

ao disposto no art. 56 e seguintes da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 

às penalidades previstas no art. 32 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994‘) 

não se aplicam aos convênios celebrados antes da publicação dessa norma. Além 

disso, declarou a constitucionalidade do art. 1.361, § 1º, segunda parte, do CC 

(‗Art. 1.361. Considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de coisa móvel 

infungível que o devedor, com escopo de garantia, transfere ao credor. § 1º 

Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, celebrado por 

instrumento público ou particular, que lhe serve de título, no Registro de Títulos e 

Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tratando de veículos, na 

repartição competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado 

de registro‘), bem como a constitucionalidade do art. 14, § 7º, da Lei nº 

11.795/2008 (‗Art. 14. No contrato de participação em grupo de consórcio, por 

adesão, devem estar previstas, de forma clara, as garantias que serão exigidas do 

consorciado para utilizar o crédito. [...] § 7º A anotação da alienação fiduciária de 

veículo automotor ofertado em garantia ao grupo de consórcio no certificado de 

registro a que se refere o Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, produz efeitos probatórios contra terceiros, dispensado 

qualquer outro registro público‘). Discutia-se a obrigatoriedade do registro, no 

cartório de títulos e documentos, do contrato de alienação fiduciária de veículos 

automotores, mesmo com a anotação no órgão de licenciamento. Ainda na mesma 

assentada, o Tribunal não conheceu do pleito formulado da ADI 4.227/DF, em 

razão de o autor não ter impugnado todo o bloco normativo pertinente à 

controvérsia‖ RE 611639/RJ, ADI 4333/DF, ADI 4227/DF, todos de 

relatoria do Min. Marco Aurélio. (Fonte – Informativo 804 - STF). 

 

“Alienação fiduciária de veículos e registro em cartório - 2. 

A Corte afirmou que o Congresso Nacional editara quatro atos normativos (CTB, 
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CC, Lei nº 11.795/2008 e Lei nº 11.882/2008) destinados a afastar a exigência de 

registro, em cartório, do contrato de alienação fiduciária em garantia de 

automóveis. Salientou que a exigência de registro do contrato de alienação 

fiduciária nas serventias extrajudiciais teria sido criada na década de 1960 pelo 

Decreto-Lei nº 911/1969. Portanto, nada impediria que o legislador, ante o 

implemento de política pública diferente, extinguisse a obrigatoriedade. Ademais, 

por mais analítica que fosse a Constituição, descaberia extrair dela a 

compulsoriedade de registro de um contrato específico em uma instituição 

determinada. Pontuou que os requisitos atinentes à formação, validade e eficácia 

de contratos privados consubstanciariam matéria evidentemente ligada à 

legislação federal e não ao texto constitucional. Ressaltou que, embora o exercício 

em caráter privado da atividade notarial e de registro estivesse previsto no art. 

236 da CF, não haveria conceito constitucional fixo e estático de registro público. 

Ao reverso, no § 1º do mesmo dispositivo, estaria estabelecida a competência da 

lei ordinária para a regulação das atividades registrais. Consignou que, como no 

pacto, a tradição seria ficta e a posse do bem continuaria com o devedor, uma 

política pública adequada recomendaria a criação de meios conducentes a alertar 

eventuais compradores sobre o real proprietário do bem, de modo a evitar 

fraudes, de um lado, e assegurar o direito de oposição da garantia contra todos, 

de outro. De acordo com o legislador, contudo, a exigência de registro em 

serventia extrajudicial acarretaria ônus e custos desnecessários ao consumidor, 

além de não conferir ao ato a publicidade adequada. Para o leigo, seria mais fácil, 

intuitivo e célere verificar a existência de gravame no próprio certificado de 

propriedade do veículo, em vez de peregrinar por diferentes cartórios de títulos e 

documentos ou ir ao cartório de distribuição, nos Estados-Membros que contassem 

com serviço integrado, em busca de informações‖ RE 611639/RJ, ADI 4333/DF, 

ADI 4227/DF, todos de relatoria do Min. Marco Aurélio. (Fonte – 

Informativo 804 - STF). 

 

“Alienação fiduciária de veículos e registro em cartório - 3. 

O Plenário realçou que o parlamento não agira de maneira inconstitucional quando 

extinguira procedimento registral desprovido de utilidade maior. Além disso, o 

alcance que o requerente pretendera atribuir à expressão constitucional ‗registro 

público‘, retirando do legislador ordinário qualquer liberdade para delimitação da 

atividade, colocaria todos os cadastros de informações em banco de dados com 

acesso geral sujeitos à disciplina do art. 236 da CF, o que atingiria até mesmo a 

atividade realizada por outros entes privados, como os serviços de proteção ao 

crédito. Sublinhou que não haveria ofensa ao princípio da separação de Poderes, 

pois a atividade fiscalizatória desempenhada pelo Judiciário seria restrita aos 

serviços prestados pelos cartórios extrajudiciais, conforme versado em lei. 

Asseverou que a Lei nº 11.882/2008, ao simplificar o procedimento ligado à 

alienação fiduciária de veículo automotor, não causara ingerência da União nos 

órgãos de trânsito estaduais ou ofensa ao pacto federativo. Os dispositivos 

impugnados nessa norma visariam evitar a burla. A nulidade de eventuais 

convênios seria mera consequência lógica. Quanto à alegação de ofensa a ato 

jurídico perfeito e à segurança jurídica, em razão dos convênios celebrados entre 

os órgãos de trânsito estaduais e os titulares das serventias extrajudiciais, o 

Colegiado conferiu interpretação conforme à Constituição aos dispositivos em 

exame, de modo a permitir que os convênios já pactuados por ocasião da edição 

da lei tivessem vigência até o término do prazo estabelecido, vedada qualquer 

prorrogação‖ RE 611639/RJ, ADI 4333/DF, ADI 4227/DF, todos de relatoria 

do Min. Marco Aurélio. (Fonte – Informativo 804 - STF). 

 

“Pedofilia e competência. 

Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes consistentes em 

disponibilizar ou adquirir material pornográfico envolvendo criança ou adolescente 

(ECA, arts. 241, 241-A e 241-B), quando praticados por meio da rede mundial de 
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computadores. Com base nessa orientação, o Plenário, por maioria, negou 

provimento a recurso extraordinário em que se discutia a competência processual 

para julgamento de tais crimes. O Tribunal entendeu que a competência da Justiça 

Federal decorreria da incidência do art. 109, V, da CF (‗Art. 109. Aos juízes 

federais compete processar e julgar: [...] V - os crimes previstos em tratado ou 

convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou 

devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente‘). Ressaltou que, no 

tocante à matéria objeto do recurso extraordinário, o ECA seria produto de 

convenção internacional, subscrita pelo Brasil, para proteger as crianças da prática 

nefasta e abominável de exploração de imagem na internet. O art. 241-A do ECA, 

com a redação dada pela Lei nº 11.829/2008, prevê como tipo penal oferecer, 

trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio, 

inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou 

outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente. Esse tipo penal decorreria do art. 3º da Convenção sobre o 

Direito das Crianças da Assembleia Geral da ONU, texto que teria sido promulgado 

no Brasil pelo Decreto nº 5.007/2004. O art. 3º previra que os Estados-Partes 

assegurariam que atos e atividades fossem integralmente cobertos por suas 

legislações criminal ou penal. Assim, ao considerar a amplitude do acesso ao sítio 

virtual, no qual as imagens ilícitas teriam sido divulgadas, estaria caracterizada a 

internacionalidade do dano produzido ou potencial. Vencidos os Ministros Marco 

Aurélio (relator) e Dias Toffoli, que davam provimento ao recurso e fixavam a 

competência da Justiça Estadual. Assentavam que o art. 109, V, da CF, deveria ser 

interpretado de forma estrita, ante o risco de se empolgar indevidamente a 

competência federal. Pontuavam que não existiria tratado, endossado pelo Brasil, 

que previsse a conduta como criminosa. Realçavam que a citada Convenção gerara 

o comprometimento do Estado brasileiro de proteger as crianças contra todas as 

formas de exploração e abuso sexual, mas não tipificara a conduta. Além disso, 

aduziam que o delito teria sido praticado no Brasil, porquanto o material veio a ser 

inserido em computador localizado no País, não tendo sido evidenciado o envio ao 

exterior. A partir dessa publicação se procedera, possivelmente, a vários acessos. 

Ponderavam não ser possível partir para a capacidade intuitiva, de modo a extrair 

conclusões em descompasso com a realidade‖ RE 628624/MG, rel. orig. Min. 

Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Edson Fachin, 28 e 29.10.2015. 

(Fonte – Informativo 805 - STF). 

 

“Ocupação e parcelamento do solo urbano: loteamentos fechados e plano 

diretor. 

Os Municípios com mais de 20 mil habitantes e o Distrito Federal podem legislar 

sobre programas e projetos específicos de ordenamento do espaço urbano por 

meio de leis que sejam compatíveis com as diretrizes fixadas no plano diretor. 

Com base nessa orientação, o Plenário, por maioria, negou provimento a recurso 

extraordinário em que se discutia a constitucionalidade — em face dos arts. 182, 

§§ 1º e 2º, da CF — da LC nº 710/2005 do Distrito Federal, que dispõe sobre a 

disciplina de projetos urbanísticos em lotes integrados por unidades autônomas e 

áreas comuns condominiais — v. Informativos 755 e 783. O Tribunal reputou 

legítima a LC nº 710/2005, tanto sob o aspecto formal quanto material. Destacou 

que a norma impugnada estabeleceria uma forma diferenciada de ocupação e 

parcelamento do solo urbano em loteamentos fechados, a tratar da disciplina 

interna desses espaços e dos requisitos urbanísticos mínimos a serem neles 

observados. Mencionou que a Constituição prevê competência concorrente aos 

entes federativos para fixar normas gerais de urbanismo (arts. 24, I e § 1º, e 30, 

II) e que, a par dessa competência, aos Municípios fora atribuída posição de 

preponderância a respeito de matérias urbanísticas. Sublinhou que a atuação 

municipal no planejamento da política de desenvolvimento e expansão urbana 

deveria ser conduzida com a aprovação, pela Câmara Municipal, de um plano 

diretor — obrigatório para as cidades com mais de 20.000 habitantes —, cujo 
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conteúdo deveria sistematizar a existência física, econômica e social da cidade, de 

modo a servir de parâmetro para a verificação do cumprimento da função social 

das propriedades inseridas em perímetro urbano. Destacou que a lei geral de 

urbanismo vigente seria o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que 

também positivara normas gerais a serem observadas na elaboração de planos 

diretores. No tocante à lei impugnada, aduziu que ela se diferenciaria da Lei nº 

6.766/1979, notadamente, pela: a) possibilidade de fechamento físico e da 

limitação de acesso da área a ser loteada; e b) transferência, aos condôminos, dos 

encargos decorrentes da instalação da infraestrutura básica do projeto e dos 

gastos envolvidos na administração do loteamento, a exemplo do consumo de 

água, energia elétrica, limpeza e conservação. Consignou que a lei distrital disporia 

sobre padrão normativo mínimo a ser aplicado a projetos de futuros loteamentos 

fechados, com o objetivo de evitar situações de ocupação irregular do solo, à 

margem de controle pela Administração. Asseverou, ainda, que nem toda matéria 

urbanística relativa às formas de parcelamento, ao uso ou à ocupação do solo 

deveria estar inteiramente regrada no plano diretor. Enfatizou que determinados 

modos de aproveitamento do solo urbano, pelas suas singularidades, poderiam 

receber disciplina jurídica autônoma, desde que compatível com o plano diretor. 

Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Edson Fachin e Ricardo Lewandowski 

(presidente), que davam provimento ao recurso e declaravam a 

inconstitucionalidade da mencionada lei distrital. Pontuavam que essa lei esparsa, 

ao disciplinar a figura do condomínio fechado por meio de um regulamento 

genérico e de diretrizes gerais, teria ofendido o plano diretor‖ RE 607940/DF, rel. 

Min. Teori Zavascki, 29.10.2015 (Fonte – Informativo 805 - STF). 

 

 

Superior Tribunal de Justiça 

 

“Direito Processual Civil. Multa do art. 475-J do CPC em cumprimento de 

sentença arbitral. Recurso repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. nº 8/2008-

STJ). Tema 893. 

No âmbito do cumprimento de sentença arbitral condenatória de 

prestação pecuniária, a multa de 10% (dez por cento) do art. 475-J do 

CPC deverá incidir se o executado não proceder ao pagamento espontâneo 

no prazo de 15 (quinze) dias contados da juntada do mandado de citação 

devidamente cumprido aos autos (em caso de título executivo contendo 

quantia líquida) ou da intimação do devedor, na pessoa de seu advogado, 

mediante publicação na imprensa oficial (em havendo prévia liquidação da 

obrigação certificada pelo juízo arbitral). O CPC (arts. 475-N, IV, e parágrafo 

único), assim como a Lei da Arbitragem (arts. 18 e 31), confere a natureza de 

título executivo judicial à sentença arbitral, distinguindo apenas o instrumento de 

comunicação processual do executado. Com efeito, em se tratando de 

cumprimento de sentença arbitral, a angularização da relação jurídica processual 

dar-se-á mediante citação do devedor no processo de liquidação ou de execução 

em vez da intimação promovida nos processos sincréticos. Eis, portanto, a única 

diferença procedimental entre o cumprimento da sentença proferida no processo 

civil e o da sentença arbitral. Nessa ordem de ideias, à exceção da ordem de 

citação (e não de intimação atinente aos processos sincréticos), a execução da 

sentença arbitral condenatória de obrigação de pagar quantia certa observa o 

mesmo procedimento previsto para as sentenças civis de idêntico conteúdo, qual 

seja, o regime previsto nos arts. 475-J a 475-R do CPC. À luz da supracitada 

premissa, o decurso in albis do prazo de 15 (quinze) dias (contados da 

comunicação pessoal do devedor, mediante citação ou intimação) para pagamento 

espontâneo da prestação pecuniária certificada na sentença arbitral enseja a 

aplicação da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J do CPC. A 

referida sanção pecuniária (aplicável no âmbito do cumprimento de título 

representativo de obrigação pecuniária líquida) ostenta caráter punitivo e 
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coercitivo, tendo por objetivo garantir a maior efetividade e celeridade na 

prestação jurisdicional, tornando onerosa a recalcitrância do devedor em 

desobedecer ao comando sentencial ao qual submetido. Consequentemente, o 

afastamento da incidência da referida sanção no âmbito do cumprimento de 

sentença arbitral de prestação pecuniária representaria um desprestígio ao 

procedimento da arbitragem (tornando-a um minus em relação à prestação 

jurisdicional estatal), olvidando-se de um de seus principais atrativos, qual seja, a 

expectativa de célere desfecho na solução dos conflitos. Além disso, a sentença 

arbitral não se sujeita a reexame de mérito nem pelo árbitro nem pelo juiz estatal, 

adquirindo, desde sua prolação, a imutabilidade decorrente da coisa julgada (arts. 

18 e 31 da Lei nº 9.037/1996), razão pela qual cabida sua execução definitiva (e 

não provisória). Assim, firmada a aplicabilidade da multa do art. 475-J do CPC no 

âmbito do cumprimento de sentença arbitral condenatória de prestação pecuniária, 

impende consignar que o termo inicial do prazo de 15 dias contar-se-á: (i) da data 

da juntada do mandado de citação (com a determinação de pagamento) 

devidamente cumprido aos autos (em caso de título executivo contendo quantia 

líquida); ou (ii) da intimação do devedor, na pessoa de seu advogado, mediante 

publicação na imprensa oficial, no caso em que necessária prévia liquidação da 

obrigação certificada pelo juízo arbitral. Tal consideração decorre da especificidade 

da comunicação processual do executado na ação de cumprimento de sentença 

arbitral, adaptando-se à orientação jurisprudencial do STJ firmada no bojo de 

recurso especial representativo de controvérsia, no sentido de que ‗na fase de 

cumprimento de sentença, o devedor deverá ser intimado, na pessoa de seu 

advogado, mediante publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no 

prazo de 15 (quinze) dias, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir 

a multa de 10% (dez por cento) sobre montante da condenação (art. 475-J do 

CPC)‘ (REsp 1.262.933-RJ, Corte Especial, DJe de 20.8.2013)‖ REsp 

1102460/RJ, Rel. Min. Marco Buzzi, Corte Especial, julgado em 

17.06.2015, DJe de 23.09.2015 (Fonte – Informativo 569 - STJ). 
 

 

Primeira Seção 
 

“Direito Processual Civil. Execução fiscal e substituição de fiança bancária 

por penhora de depósito de quantia destinada à distribuição de 

dividendos. 

Em sede de execução fiscal, a Fazenda Pública não tem direito de 

substituir a fiança bancária prestada pela sociedade empresária executada 

e anteriormente aceita pelo ente público por penhora de depósito de 

quantia destinada à distribuição de dividendos aos acionistas da devedora, 

a não ser que a fiança bancária se mostre inidônea. Consoante já proclamou 

a Primeira Turma, ao julgar o REsp 53.652-SP (DJ 13.03.1995), ‗o inciso II do art. 

15 da Lei nº 6.830/80, que permite à Fazenda Pública, em qualquer fase do 

processo, postular a substituição do bem penhorado, deve ser interpretado com 

temperamento, tendo em conta o princípio contido no art. 620 do Código de 

Processo Civil, segundo o qual 'quando por vários meios o credor promover a 

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso', não convivendo 

com exigências caprichosas, nem com justificativas impertinentes‘. De outro lado, 

o art. 32 da Lei nº 4.357/1964 veda a distribuição de lucros se a sociedade 

empresária estiver em débito não garantido com a Fazenda Pública. Ocorre que, na 

hipótese em foco, a execução fiscal já estava garantida pela fiança bancária, e 

essa garantia já havia sido aceita pela Fazenda Pública expressamente. Assim, não 

haveria razão para a proibição de distribuição de dividendos, e não seria razoável a 

substituição da garantia — já oferecida e aceita — pela penhora em dinheiro 

(dividendos a serem distribuídos aos acionistas da sociedade empresária 

executada). Assim, a substituição pretendida pela Fazenda Pública só seria cabível 

se houvesse razão para afastar a idoneidade da fiança bancária, sob pena de impor 
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ao executado injustificável gravame. Importa ressaltar que o caso em análise não 

se assemelha ao do EREsp 1.077.039-RJ (Primeira Seção, DJe 12.04.2011): neste, 

buscava-se a substituição da penhora em dinheiro pela fiança bancária; todavia, a 

partir de voto proferido no referido precedente, conclui-se que, uma vez aceita a 

fiança bancária prestada como garantia à execução fiscal, somente o executado 

poderia promover a substituição. E, caso a penhora tenha sido efetuada sobre 

dinheiro, ainda assim poderia haver a substituição pela fiança bancária, se 

comprovado que está sendo realizada em obediência ao princípio da menor 

onerosidade. Precedente citado: AgRg no AgRg no REsp 1.109.560-RS, Primeira 

Turma, DJe 30.08.2010‖ EREsp 1163553/RJ, Rel. para o acórdão Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 22.04.2015, DJe 14.09.2015. (Fonte – 

Informativo 569 - STJ). 

 

 

Segunda Seção 

 

“Direito do consumidor. Cláusula-mandato voltada à emissão de cambial 

contra o usuário de cartão de crédito. 

Nos contratos de cartão de crédito, é abusiva a previsão de cláusula-

mandato que permita à operadora emitir título cambial contra o usuário 

do cartão. Inicialmente, é imprescindível esclarecer que o instituto jurídico da 

cláusula-mandato em sentido amplo, inserida nos contratos de cartão de crédito, 

possui três sentidos distintos, que, embora decorram da relação de representação 

existente entre os interessados, ensejam efeitos jurídicos e materiais totalmente 

diversos. O primeiro, inerente a todos os contratos de cartão de crédito (tenham 

eles sido estabelecidos com as instituições financeiras ou com as administradoras 

de cartão private label), é aquele por meio do qual a administradora/mandatária 

do cartão se compromete a honrar, mediante eventual anuidade e até o limite de 

crédito estipulado para aquele consumidor/mandante, o compromisso assumido 

por este perante comerciantes ou prestadores de serviços. O segundo, inerente 

aos contratos de cartão private label, refere-se à autorização dada pelo 

consumidor à administradora do cartão de crédito para que, em seu nome, 

obtenha recursos no mercado financeiro para saldar eventuais dívidas e 

financiamentos advindos do uso do cartão. O terceiro diz respeito à atribuição de 

poderes às administradoras/mandatárias do cartão de crédito para emissão de 

títulos de crédito em nome do consumidor/mandante. Com exceção dos cartões 

private label, a financeira emissora do cartão concede o financiamento, não 

havendo que se falar em cláusula-mandato para obter recursos no mercado, uma 

vez que a própria administradora de cartão/financeira já dispõe do numerário em 

caixa para saldar eventuais dívidas mediante o financiamento do débito. Já 

relativamente ao cartão do tipo private label, a administradora do cartão de crédito 

não é um banco, razão pela qual o mandato conferido pelos consumidores à 

operadora, a fim de que esta obtenha recursos no mercado, é elemento essencial 

para se viabilizar o bom andamento do sistema e do ajuste do contrato, porquanto 

a operadora, no modelo de operação ora em evidência, não é detentora de 

recursos próprios ou alheios, a possibilitar a cobertura da dívida contraída pelo 

usuário que não salda a fatura por completo. Assim, a tomada de empréstimo pela 

administradora em nome de seu cliente, para financiá-lo, é procedimento que 

atende ao interesse do usuário do cartão de crédito, haja vista que busca como 

intermediária, perante o mercado, os recursos necessários ao financiamento do 

consumidor/mandante. Nesse tipo de disposição contratual, não se evidencia 

qualquer abuso de direito, pois a atuação da administradora de cartão se dá em 

favor e no interesse do cliente, que avaliará a conveniência de saldar desde logo o 

valor total cobrado ou efetuar o pagamento mínimo da fatura, parcelando o 

restante para os meses seguintes. Por essa razão, há inúmeros precedentes do STJ 

assentindo com a validade dessa cláusula-mandato que possibilita ao mandatário a 

tomada de recursos perante instituições financeiras, quando inserida no bojo do 
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contrato de cartão de crédito (AgRg no Ag 554.940-RS, Quarta Turma, DJ de 

16.08.2004; e AgRg no REsp 545.569-RS, Terceira Turma, DJ de 31.05.2004). Por 

outro lado, compreende-se por abusiva a cláusula-mandato que prevê a emissão 

de título de crédito por parte do mandatário contra o mandante, haja vista que tal 

procedimento expõe o outorgante à posição de extrema vulnerabilidade, a ponto 

de converter-se em prática ilegítima, visto que dela resulta um instrumento 

cambial apto a possibilitar a pronta invasão de seu patrimônio por meio da 

compensação bancária direta ou pela via executiva, reduzindo, inegavelmente, a 

sua capacidade defensiva, porquanto a expropriação estará lastrada em cártula 

que, em regra, por mera autorização contratual firmada em contrato de adesão, 

será sacada independentemente da intervenção do devedor/mandante. Sob esse 

aspecto, há muito foi sedimentado o entendimento no âmbito do STJ acerca da 

ilegalidade da cláusula-mandato destinada ao saque de títulos, consoante se extrai 

do enunciado da Súmula 60 do STJ, assim redigido: ‗É nula a obrigação cambial 

assumida por procurador do mutuário vinculado ao mutuante, no exclusivo 

interesse deste‘. Isso porque é característica marcante dos títulos de crédito a 

executoriedade, ou seja, a sua autossuficiência jurídica é assegurada tendo em 

vista os princípios da cartularidade, da literalidade e da autonomia. Assim, o valor 

nele contido é certo, e a transmissão de sua titularidade encontra amparo na 

imunidade dos vícios que não sejam incidentes sobre a própria cártula. Esses 

atributos facilitam, sobremaneira, a obtenção do valor inserido no título, por meio 

de procedimento executivo, que terá limitado campo de defesa, em razão das 

características intrínsecas ao documento executado. Ademais, o saque de título 

contra usuário de cartão de crédito por parte de sua operadora, mediante 

mandato, não evidencia benefício ao outorgante, pois resulta daí obrigação cambial 

a ser saldada, limitando-se o campo de defesa do titular do cartão quanto à 

existência da dívida ou do quantum devido, uma vez que, lançada a cártula, o 

questionamento do débito no processo executivo é extremamente restrito, em face 

dos atributos e características intrínsecas ao título de crédito. Certamente, a 

supressão da fase cognitiva para a formação dos elementos obrigacionais cambiais 

assumidos em nome do cliente só interessa à operadora de cartão de crédito, 

porquanto possibilita a obtenção de seu crédito de forma mais célere, em 

detrimento dos princípios da ampla defesa e do contraditório. Ora, a regra no 

instituto do mandato é que o representante deve atuar em nome do representado, 

respeitando e agindo dentro dos interesses do mandante, a fim de que não haja 

um conflito de interesses, tal como o estabelecido quando o mandatário atua em 

seu próprio interesse, celebrando contrato consigo mesmo ou autocontrato. Assim, 

não pode o representante agir objetivando o seu próprio interesse concernente ao 

saneamento de eventual dívida, pois a cláusula-mandato para o saque de título 

cambial, por somente beneficiar ao mandatário, é considerada abusiva. A 

propósito, o núcleo do conceito de abusividade presente no art. 51 do CDC está na 

existência de encargos que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada 

perante o fornecedor, ou seja, funda-se no desequilíbrio das posições contratuais. 

No caso, a nulidade da modalidade de cláusula-mandato se verifica em razão de 

sua potestatividade, uma vez que deixa ao alvedrio do mandatário a expedição de 

cambial, sem que esteja presente a indicação prévia ao usuário do cartão do fator 

externo que concorreu para a emissão da cártula, dando ciência dos moldes 

segundo os quais fora concebida. Não é demasiado referir, também, a ocorrência 

de situação lesiva aos interesses do usuário do cartão, quando este for compelido 

a pagar dívida já quitada, pois, ocorrendo a circulação do título de crédito, o 

consumidor cujo débito perante a operadora do cartão já tiver sido saldado 

poderá, mesmo assim, ser demandado a cumprir a obrigação inserida na cártula 

por terceiro que dela portar, uma vez que a obrigação cambial é autônoma e 

independente da relação jurídica-base ensejadora da emissão do título. Assim, em 

virtude de a cláusula-mandato permissiva de emissão de título de crédito 

possibilitar a criação de obrigação cambial contra o próprio mandante, em real e 

efetivo interesse do mandatário, evidencia-se a abusividade nos poderes 



conferidos pelo mandato, mormente porque a atuação do mandatário deve ser no 

estrito benefício do cliente/consumidor/mandante, e não contra ele. Desse modo, a 

cláusula-mandato que possibilita ao mandatário a emissão de cambial contra o 

mandante, mesmo quando inserida nos contratos de cartão de crédito, é 

inegavelmente abusiva (art. 51, IV, do CDC). Cumpre destacar que a declaração 

de ilegalidade da cláusula-mandato permissiva de emissão de cambial, nos 

contratos de cartão de crédito, não representa risco para a continuidade desse 

modelo de pagamento, porquanto somente a maneira de se prestar a garantia é 

que sofrerá limitação, não sendo admitida a expedição de cártula contra o 

usuário/consumidor‖ REsp 1084640/SP, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 

23.09.2015, DJe de 29.09.2015. (Fonte – Informativo 570 - STJ). 

 

 

Terceira Seção 

 

“STJ firma tese sobre o momento da consumação de crimes de furto e 

roubo. 

Ao julgar dois recursos especiais representativos de controvérsia sob o rito dos 

repetitivos, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou 

entendimento sobre o momento da consumação dos crimes de furto e de roubo. O 

primeiro deles, REsp 1.499.050, de relatoria do ministro Rogerio Schietti Cruz, 

tratou do crime de roubo. O colegiado firmou a seguinte tese: ‗consuma-se o crime 

de roubo com a inversão da posse do bem, mediante emprego de violência ou 

grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida a perseguição imediata ao 

agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e 

pacífica ou desvigiada‘. A tese foi registrada no sistema de repetitivos com o tema 

916. No caso referente à tese, a vítima foi assaltada à mão armada e teve sua 

mochila e celular roubados. Ao tentarem fugir em uma moto, o acusado e o 

comparsa caíram e foram presos por policiais militares que estavam nas 

proximidades. A vítima imediatamente recuperou seus objetos. O acusado foi 

condenado na primeira instância pelo crime de roubo consumado; porém, o 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) reconheceu que houve apenas a 

tentativa de roubo, já que o celular e a mochila não saíram do poder de vigilância 

da vítima. No STJ, os ministros restabeleceram integralmente a sentença. Segundo 

Schietti, a jurisprudência pacífica do tribunal e do Supremo Tribunal Federal (STF) 

considera que o crime de roubo ‗se consuma no momento em que o agente se 

torna o possuidor da coisa subtraída, mediante violência ou grave ameaça, ainda 

que haja imediata perseguição e prisão, sendo prescindível que o objeto subtraído 

saia da esfera de vigilância da vítima‘. [...] O segundo recurso (REsp 1.524.450) 

tratou do crime de furto. Sob relatoria do ministro Nefi Cordeiro, foi definida a 

seguinte tese: ‗Consuma-se o crime de furto com a posse de fato da res furtiva, 

ainda que por breve espaço de tempo e seguida de perseguição ao agente, sendo 

prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada‘. A tese foi registrada no 

sistema dos repetitivos com o tema 934 e vai orientar a solução de processos 

idênticos, de modo que caberá recurso ao STJ apenas quando a decisão de 

segunda instância for contrária ao entendimento firmado. O crime que serviu de 

base para a fixação da tese aconteceu no Rio de Janeiro, quando o acusado 

abordou mulher que caminhava pela rua, pegou seu telefone celular e correu em 

direção à praia, mas foi preso em flagrante. A sentença afirmou que o furto foi 

consumado, pois o telefone celular saiu da vigilância da vítima, ‗ocorrendo a 

inversão da posse do objeto, com a retirada, ainda que por pouco tempo, do poder 

de disposição sobre o mesmo‘. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) 

afirmou, porém, que houve apenas tentativa de furto e diminuiu a pena aplicada. 

No STJ, os ministros decidiram restabelecer a sentença que condenou o acusado 

por furto consumado. Entendimento pacificado. De acordo com Nefi Cordeiro, o 

Supremo Tribunal Federal (STF) adotou teoria que considera consumado o furto 

quando a coisa furtada passa para o poder de quem a furtou, ainda que seja 
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possível para a vítima retomá-lo, por ato seu ou de terceiro, em virtude de 

perseguição imediata. O ministro explicou que esse entendimento é pacificado 

também nos tribunais superiores, que consideram ‗consumado o delito de furto, 

assim como o de roubo, no momento em que o agente se torna possuidor da coisa 

subtraída, ainda que por breves instantes, sendo desnecessária a posse mansa e 

pacífica ou desvigiada do bem, obstada, muitas vezes, pela imediata perseguição 

policial‘ REsp 1499050 e REsp 1524450 (Fonte – Notícias do STJ -

05.11.2015). 
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